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EXTRATO DE ATA DA SEGUNDA SESSÃO ORDINÁRIA DO EGRÉGIO CONSELHO
SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA – 2023.

Data: 08/05/2023
Horário: 16h 19min 
Local: Sala de Sessões dos Órgãos Colegiados no 3º andar do edifício-sede do Ministério Público
do Estado de Roraima.

Presentes: O Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, Dr. Fábio Bastos Stica, que presidiu a
sessão; a Excelentíssima Corregedora-Geral, em exercício, Dra. Elba Christine Amarante de Moraes e
as Excelentíssimas Procuradoras de Justiça, Dra.  Cleonice Andrigo Vieira,  Dra. Roselis de Sousa e
Dra. Rejane Gomes de Azevedo Moura. Ausentes, justificadamente o Excelentíssimo Corregedor-
Geral, Dr. Alessandro Tramujas Assad e a Exma. Conselheira, Dra. Janaína Carneiro Costa.

Deliberações:

Apreciado, discutido e deliberado, em sessão pública, pelo Egrégio Conselho  Superior  do Ministério
Público do Estado de Roraima, conforme detalhamento contido na ata desta sessão, arquivada em pasta
própria, o que segue:

I. Leitura, discussão e aprovação da Ata da 1ª Sessão Ordinária – realizada em 20MAR2023.
Deliberação:  Dispensada  a  leitura,  o  E.  Conselho  Superior  do  Ministério  Público  aprovou,  à
unanimidade, a Ata.

II. Concurso de Remoção Voluntária

1. SEI nº 0002256/2023-02
Edital de Remoção n° 003-PGJ, de 06 de março de 2023 
Vaga:  01  (um)  cargo  de  Procurador  de  Justiça  para  a  1ª  Procuradoria  de  Justiça  Criminal  do
Ministério Público do Estado de Roraima 
Critério: ANTIGUIDADE 
Deliberação: o  Egrégio  Conselho  Superior  do  Ministério  Público  acolheu  o  parecer  da
Corregedoria-Geral, e deliberou, por unanimidade, remover voluntariamente, obedecendo o critério
de  antiguidade,  nos  termos  os  artigos  114  e  115,  da  Lei  Complementar  Estadual  n°  003/94,
publicado  no  Edital  de  Remoção  n°  003-PGJ,  de  06  de  março  de  2023,  a  Excelentíssima
Procuradora de Justiça,  Dra. Roselis de Sousa,  para o cargo de Procurador de Justiça para a 1ª
Procuradoria de Justiça Criminal do Ministério Público do Estado de Roraima. 
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III. SEI nº 0004908/2023-35 (incluído em mesa  pelo Sr. Presidente)
Assunto: Interrupção de férias de membro, por interesse do serviço
Membro: Dr. Márcio Rosa da Silva
PORTARIA - Nº 0656618 - PGJ, 14 DE ABRIL DE 2023 
Deliberação: o E. Conselho Superior do Ministério Público referendou a citada portaria, nos termos
do art. 71, parágrafo único, da Lei Orgânica do Ministério Público do Estado de Roraima.

IV. PROCEDIMENTOS EXTRAJUDICIAIS:

a) Comunicações  de arquivamento de procedimentos administrativos, conforme o art. 12 da
Resolução n. 174, de 04 de julho de 2017 do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP
e  comunicações  de  prorrogações  de  procedimentos  extrajudiciais,  conforme  art.  14,  da
resolução cpj nº 004/2016: 

Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania, do Consumidor e de Execução de Penas e Medidas
Alternativas à Pena Privativa de Liberdade – 1º Titular. 

1. Procedimento Administrativo - SIMP nºº 000069-134/2021
SEI nº 004141/2023-44 
Deliberação: ciente o E. Conselho Superior.

Promotoria de Justiça de Defesa do Meio ambiente – 2º titular. 

2. Procedimento Administrativo nº 007/2017/2ºPJMA/MPRR (SIMP 000019-139/2021)
SEI nº 002155/2023-23 
Deliberação: ciente o E. Conselho Superior.

3. Procedimento Administrativo nº 008/2022/2ºPJMA/MPRR
SEI nº 003920/2023-22 
Deliberação: ciente o E. Conselho Superior.

4. Procedimento Administrativo nº 002/2016/2ºPJMA/MPRR
SEI nº 003760/2023-11 
Deliberação: ciente o E. Conselho Superior.

5. Procedimento Administrativo  nº  006/2019/2ºPJMA/MPRR (SIMP Nº 000042-139/2021) -
SEI nº 004232/2023-80.
Deliberação: ciente o E. Conselho Superior.

Promotoria de Justiça da Pessoa com Deficiência, do Idoso e Direito à Educação – ProDIE. 

6. Inquérito Civil nº 002-B/2018/Pro-DIE/MPRR  (SIMP Nº 000054-135/2020)
SEI nº 002377/2023-46



MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DE RORAIMA

CONSELHO SUPERIOR 
 __________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Deliberação: ciente o E. Conselho Superior.

7. Inquérito Civil nº 004-B/2018/Pro-DIE/MPRR  (SIMP Nº 000050-135/2020)
SEI nº 004212/2023-17
Deliberação: ciente o E. Conselho Superior.

8. Inquérito Civil nº 022-B/2011/Pro-DIE/MPRR  (SIMP Nº 000013-135/2021)
SEI nº 004199/2023-98
Deliberação: ciente o E. Conselho Superior.

9. Inquérito Civil nº 003/2020/Pro-DIE/MPRR  (SIMP Nº 000029-135/2020)
SEI nº 004630/2023-04
Deliberação: ciente o E. Conselho Superior.

10. Inquérito Civil nº 019/2013/Pro-DIE/MPRR  (SIMP Nº 000109-135/2020)
SEI nº 004655/2023-08
Deliberação: ciente o E. Conselho Superior.

11. Procedimento Administrativo nº 037/2022/Pro-DIE/MPRR (SIMP 000152-135/2022) SEI nº
001987/2023-22
Deliberação: ciente o E. Conselho Superior.

12. Procedimento Administrativo nº 036/2020/Pro-DIE/MPRR (SIMP 000055-135/2020)
SEI nº 002914/2023-58
Deliberação: ciente o E. Conselho Superior.

13. Procedimento Administrativo nº 010/2021/Pro-DIE/MPRR (SIMP 000038-135/2021)
SEI nº 002549/2023-81
Deliberação: ciente o E. Conselho Superior.

14. Procedimento Administrativo nº 008/2020/Pro-DIE/MPRR (SIMP 000120-135/2020)
SEI nº 002549/2023-81
Deliberação: ciente o E. Conselho Superior.

15. Procedimento Administrativo nº 055/2022/Pro-DIE/MPRR (SIMP 000189-135/2022)
SEI nº 002455/2023-11
Deliberação: ciente o E. Conselho Superior.

16. Procedimento Administrativo nº 020/2022/Pro-DIE/MPRR (SIMP 000046-135/2022)
SEI nº 001979/2023-86
Deliberação: ciente o E. Conselho Superior.

17. Procedimento Administrativo nº 052/2022/Pro-DIE/MPRR (SIMP 000207-135/2022)
SEI nº 001979/2023-86
Deliberação: ciente o E. Conselho Superior.
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18. Procedimento Administrativo nº 021/2023/Pro-DIE/MPRR (SIMP 000354-135/2022)
SEI nº 004546/2023-82
Deliberação: ciente o E. Conselho Superior.

19. Procedimento Administrativo nº 004/2023/Pro-DIE/MPRR (SIMP 000289-135/2022)
SEI nº 004041/2023-18
Deliberação: ciente o E. Conselho Superior.

Promotoria de Justiça de Alto Alegre. 

20. Procedimento Administrativo SIMP Nº 000687-005/2021
SEI nº 003595/2023-06
Deliberação: ciente o E. Conselho Superior.

21. Procedimento Administrativo SIMP Nº 000672-005/2021
SEI nº 003595/2023-06
Deliberação: ciente o E. Conselho Superior.

22. Procedimento Administrativo SIMP Nº 000642-005/2021
SEI nº 003595/2023-06
Deliberação: ciente o E. Conselho Superior.

23. Procedimento Administrativo SIMP Nº 000596-005/2021
SEI nº 003595/2023-06
Deliberação: ciente o E. Conselho Superior.

24. Procedimento Administrativo SIMP Nº 000486-005/2021
SEI nº 003595/2023-06
Deliberação: ciente o E. Conselho Superior.

25. Procedimento Administrativo SIMP Nº 000366-005/2021
SEI nº 003595/2023-06
Deliberação: ciente o E. Conselho Superior.

26. Procedimento Administrativo SIMP Nº 000367-005/2021
SEI nº 003595/2023-06
Deliberação: ciente o E. Conselho Superior.

27. Procedimento Administrativo SIMP Nº 000596-005/2021
SEI nº 004334/2023-03
Deliberação: ciente o E. Conselho Superior.
Promotoria de Justiça de Pacaraima. 

28. Inquérito Civil nº 008/2020/PJPAC/MPRR (SIMP Nº 000028-045/2020)
SEI nº 003525/2023-51 
Deliberação: ciente o E. Conselho Superior.
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29. Inquérito Civil nº 006/2020/PJPAC/MPRR (SIMP Nº 000023-045/2020)
SEI nº 003158/2023-84
Deliberação: ciente o E. Conselho Superior.

30. Inquérito Civil nº 015/2019/PJPAC/MPRR (SIMP Nº 000056-045/2020)
SEI nº 003153/2023-51
Deliberação: ciente o E. Conselho Superior.

31. Inquérito Civil nº 008/2019/PJPAC/MPRR (SIMP Nº 000054-045/2020)
SEI nº 002751/2023-11
Deliberação: ciente o E. Conselho Superior.

32. Inquérito Civil nº 013/2019/PJPAC/MPRR (SIMP Nº 000057-045/2020)
SEI nº 003127/2023-23
Deliberação: ciente o E. Conselho Superior.

33. Inquérito Civil nº 002/2020/PJPAC/MPRR (SIMP Nº 000063-045/2020)
SEI nº 002741/2023-78
Deliberação: ciente o E. Conselho Superior.

34. Inquérito Civil nº 004/2019/PJPAC/MPRR (SIMP Nº 000072-045/2020)
SEI nº 001933/2023-67
Deliberação: ciente o E. Conselho Superior.

35. Procedimento Administrativo nº 002/2019 (SIMP 000080-045/2020)
SEI nº 001834/2023-85
Deliberação: ciente o E. Conselho Superior.

36. Procedimento Administrativo nº 006/2019 (SIMP 000051-045/2020)
SEI nº 003080/2023-06
Deliberação: ciente o E. Conselho Superior.

Promotoria de Justiça de Rorainópolis. 

37. Procedimento Administrativo nº 005/2022 (SIMP 000265-047/2022)
SEI nº 002941/2023-21
Deliberação: ciente o E. Conselho Superior.

38. Procedimento Administrativo nº 002/2022 (SIMP 000012-047/2022)
SEI nº 004421/2023-52
Deliberação: ciente o E. Conselho Superior.
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Promotoria de Justiça de São Luiz. 

39. Procedimento Administrativo nº 006/2021 (SIMP 000313-060/2021)
SEI nº 002953/2023-55
Deliberação: ciente o E. Conselho Superior.

b) Deliberações em Procedimentos Extrajudiciais:

Da relatoria da Excelentíssima Conselheira Dra. Elba Christine Amarante de Moraes:

1. Inquérito Civil nº 003/2016/MUCAJAÍ - SIMP Nº 000010-030-2021
Objeto:  Apurar possível apropriação indevida de bens e documentos do acervo do Município de
Iracema,  bem  como  o  desvio  de  recursos  públicos  e  realização  de  licitação  e  contratos
administrativos fraudulentos, praticados pelo Prefeito do Município de Iracema/RR e por outros
agentes públicos daquele município. 
Ementa: INQUÉRITO  CIVIL  –  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  –  APURAÇÃO  DE
IRREGULARIDADES  NA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  IRACEMA  –  POSSÍVEL
APROPRIAÇÃO DE BENS E DOCUMENTOS PELO EX-PREFEITO RARYSON PEDROSA
NAKAYAMA –  GESTÃO  PRECÁRIA DO  PREFEITO  NOMEADO  BELARMINO  SOEIRO
DURANTE OITO DIAS – TEMPO INSUFICIENTE PARA INTEIRAR-SE DA GESTÃO DA
ADMINISTRAÇÃO  –  REQUISIÇÃO  DE  INSTAURAÇÃO  DE  INQUÉRITO  POLICIAL  E
EXISTÊNCIA DE  DEMAIS  PROCEDIMENTOS  ADMINISTRATIVOS  NO  TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO – AJUIZAMENTO DE AÇÕES CIVIS DE IMPROBIDADE CONTRA O
EX-PREFEITO RARYSON NAKAYAMA – AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS E MATERIAIS NA
SEDE  DA PREFEITURA DURANTE  INSPEÇÃO  REALIZADA PELA PROMOTORIA DE
JUSTIÇA  NO  DIA  21/03/16  –  OFENSA  AOS  PRINCÍPIOS  DA  MORALIDADE
ADMINISTRATIVA  E  DA  PUBLICIDADE  –  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  NÃO
HOMOLOGADA. 
Acórdão: Acordam os Excelentíssimos Senhores Procuradores de Justiça,  Membros do Egrégio
Conselho  Superior,  nos  termos  do  art.  20,  X,  da  Lei  Complementar  Estadual  n.º  003/94,  à
unanimidade, não homologar a promoção de arquivamento, remetendo o feito ao Procurador-Geral
de Justiça para que designe o membro do Ministério Público que irá atuar, nos termos do art. 15,
§6º, II, da Resolução CPJ nº 004/2016, em consonância com o voto da Relatora 

2.  Recurso  Contra  Arquivamento  -  NF  070/2023/PRODIE  -  SIMP  Nº  000067-135/2023
(Inversão de pauta devido à presença do interessado no julgamento):
Objeto: Classificação de  candidato  à  vaga reservada às  Pessoas  com Deficiência  no Concurso
Público da SEFAZ/RR – Edital nº 001/2022.
Ementa: REPRESENTAÇÃO – CONCURSO PÚBLICO – VAGA RESERVADA ÀS PESSOAS
COM DEFICIÊNCIA – EDITAL Nº 001/2022/SEFAZ/RR – APROVAÇÃO REQUERIDA POR
CANDIDATO PARTICIPANTE DO PLEITO – IMPOSSIBILIDADE – CANDIDATO QUE NÃO
ATINGIU PONTUAÇÃO MÍNIMA DE 50% (CINQUENTA POR CENTO) PARA APROVAÇÃO
–  INDEFERIMENTO  DA  INSTAURAÇÃO  DA  NOTÍCIA  DE  FATO  –  RECURSO
APRESENTADO - PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO - RECURSO INTEMPESTIVO.
MÉRITO - – MATÉRIA QUE TRATA DE INTERESSE PARTICULAR – FATO NARRADO QUE
NÃO  CONFIGURA LESÃO  OU  AMEAÇA DE LESÃO  AOS  INTERESSES  OU DIREITOS
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TUTELADOS PELO MINISTÉRIO PÚBLICO – INDEFERIMENTO DE INSTAURAÇÃO DE
NOTÍCIA DE FATO MANTIDA – DESPROVIMENTO. 
Acórdão: Acordam os Excelentíssimos Senhores Procuradores de Justiça,  Membros do Egrégio
Conselho  Superior,  nos  termos  do  art.  20,  X,  da  Lei  Complementar  Estadual  n.º  003/94,  à
unanimidade, homologar a promoção de arquivamento, em consonância com o voto da Relatora. 

3. Inquérito Civil nº 033/2019/PROSAÚDE -  SIMP Nº 000063-132/2021.
Objeto: Verificar possíveis irregularidades do SAMU Estadual, localizado no CIOPS. 
Ementa:  INQUÉRITO  CIVIL  –  IRREGULARIDADES  DO  SAMU  ESTADUAL  –
FUNCIONAMENTO  DE  FORMA  IMPROVISADA  NO  CENTRO  INTEGRADO  DE
OPERAÇÕES DE SEGURANÇA PÚBLICA - CIOPS – NOVAS INSTALAÇÕES CONCLUÍDAS
E EM FUNCIONAMENTO – IRREGULARIDADES SANADAS PELA ADMINISTRAÇÃO –
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO HOMOLOGADA. 
Acórdão: Acordam  os Excelentíssimos Senhores Procuradores de Justiça,  Membros do Egrégio
Conselho  Superior,  nos  termos  do  art.  20,  X,  da  Lei  Complementar  Estadual  nº  003/94,  à
unanimidade, homologar a promoção de arquivamento, em consonância com o voto da Relatora. 

Da relatoria da Excelentíssima Conselheira Dra. Janaína Carneiro Costa: 

4.  INQUÉRITO CIVIL Nº  005/2020/BONFIM -  SIMP Nº 000707-090/2021
Assunto: Apurar irregularidades no descarte de resíduos sólidos no município do Bonfim
Retirado de Pauta

5. PROCEDIMENTO PREPERATÓRIO Nº 037/2022/PJDPP – SIMP Nº 000070-11/2021
Assunto:  Apurar  possível  ato  de  improbidade  administrativa  decorrente  do  descumprimento  de
jornada de trabalho 
Retirado de Pauta

Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada. 

FÁBIO BASTOS STICA
Procurador-Geral de Justiça

Presidente do Conselho Superior do Ministério Público


